
 

 

EDITAL 

N.º 0112/2025  
 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL — DELIBERAÇÕES 

 

PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO, Dr., Presidente da Câmara Municipal de 

Chamusca torna público, e em cumprimento do disposto no art.º 56° da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que este órgão, na sua reunião ordinária de 17 de junho de 2025, tomou as seguintes 

deliberações: 

Ordem do Dia: 

01 – Resumo Diário de Tesouraria do dia 11.06.2025: total de disponibilidades: 1.886.525,06€ (um 

milhão, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e cinco euros, seis cêntimos); Operações 

Orçamentais: 1.805.839,30€ (um milhão, oitoentos e cinco mil, oitocentos e trinta e nove euros, 

trinta cêntimos); Operações não orçamentais: 80.685,68€ (oitenta mil, seiscentos e oitenta e cinco 

euros, sessenta e oito cêntimos). Tomado conhecimento. 

02 - Relação de pagamentos de 27.05 a 11.06.2025: Operações Orçamentais: 1.019.047,01€ (um 

milhão, dezanove mil, quarenta e sete euros e um cêntimo). Tomado conhecimento. 

03 - Posição dos Compromissos de 27.05 a 11.06.2025: Valor total: 207.028,65€ (duzentos e sete mil, 

vinte e oito euros, sessenta e cinco cêntimos). Tomado conhecimento. 

04 – Documentos previsionais / Alteração Orçamental n.º 11 – Valor 166.100€ (cento e sessenta e 

seis mil e cem euros).  Tomado conhecimento.  

05 – Plataforma queimas e queimadas – bloqueada para novos registos durante o período de 1 

de junho a 31 de outubro. Tomado conhecimento. 

06 – Feira de São Pedro e do Chocalho 2025: Ficha de inscrição, normas de participação e Minuta 

de Protocolo com a União de Freguesias de Parreira e Chouto. Deliberado por unanimidade de 

presenças, ratificar o despacho do Sr. Presidente de 06 de junho de 2025, aprovando as normas 

gerais de participação na "Feira de São Pedro e do Chocalho 2025", a ficha de inscrição e a minuta 

de protocolo de colaboração administrativa a celebrar com a União de Freguesias de Parreira e 

Chouto. 
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07 – Plano Municipal de Ação Climática da Chamusca. Deliberado por unanimidade de presenças, 

aprovar a proposta de Plano Municipal de Ação Climática, bem como remeter este documento 

para aprovação da Assembleia Municipal. 

08 – Arquivo Municipal da Chamusca – Trabalhos complementares / retificação de valores: Com 

as abstenções de voto dos Senhores Vereadores Gisela Matias e Tiago Prestes foi deliberado por 

maioria, aprovar as retificações à minuta do contrato de trabalhos complementares n.º 1 e 2, bem 

como aprovar o valor dos trabalhos complementares que corresponde a 41.943,59€ (quarenta e 

um mil, novecentos e quarenta e três euros e cinquenta e nove cêntimos). 

09 – Documentos de Prestação de Contas Consolidadas /Ano 2024: Com as abstenções de voto 

dos Senhores Vereadores Gisela Matias e Tiago Prestes foi deliberado por maioria: UM) Nos 

termos das disposições conjugadas da alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (RJAL) com o disposto 

no Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de setembro (SNC-AP), na redação atual, aprovar os 

documentos de Prestação de Contas Consolidadas do Município relativos ao ano de 2024. DOIS) 

Nos termos previstos na alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (RJAL) e do n.º2 do artigo 76.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro (RFALEI), na sua atual redação, submeter os documentos à apreciação 

da Assembleia Municipal. 

10 – Mapa de Pessoal 2025 – 2.ª alteração: Com as  abstenções de voto dos Senhores Vereadores 

Gisela Matias e Tiago Prestes deliberou por maioria, no uso da competência prevista na alínea ccc) 

do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, remeter à Assembleia Municipal para aprovação, no uso da 

competência prevista na alínea o) do n.º 1 do artigo 25.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a 2.ª alteração do Mapa de Pessoal do 

Município da Chamusca para 2025. 

11 – Atribuição do “Kit do aluno sénior” aos alunos da Rede de Universidades Sénior do Concelho 

da Chamusca  (Ruscha): Deliberado por unanimidade de presenças:  UM) Aprovar a atribuição de 

um “Kit do Aluno Sénior” a cada participante da Rede de Universidades Sénior do Concelho da 

Chamusca (RUSCha) que, no ano letivo de 2024/2025, manifeste formalmente o seu interesse na 

respetiva receção; DOIS) Fixar o valor unitário máximo de 15,00€ (quinze euros) por cada “Kit do 

Aluno Sénior”; TRÊS) Determinar que a entrega dos kits seja realizada pelo Serviço de Ação Social, 



 

 

preferencialmente no âmbito da cerimónia de encerramento do ano letivo da RUSCha, de acordo 

com plano a definir pelos serviços competentes. 

12 – Colaboração de Técnicos de Saúde / Rede de Universidades Sénior do concelho da 

Chamusca (RUScha) - ano 2025/ Minuta de Protocolo de Colaboração Administrativa e financeira 

com a Santa Casa de Misericórdia da Chamusca: Deliberado por unanimidade de presenças, 

autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira a celebrar com a 

Santa Casa da Misericórdia da Chamusca para a colaboração de Técnicos de Saúde -  Enfermeiros, 

nas aulas das Universidades Séniores que aderiram à Rede de Universidades Séniores do Concelho 

da Chamusca “RUScha”, bem como aprovar os termos e condições referidas no mesmo e 

conforme documento anexo á proposta de deliberação. 

13 — Campo de Férias - minuta de adenda n.º 7 ao protocolo de colaboração administrativa e 

financeiro celebrado com a  União de Freguesias de Chamusca e Pinheiro Grande:  Deliberado 

por unanimidade de presenças,  aprovar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal, o apoio 

no montante de 10.000€ (dez mil euros) para fazer face ao aumento das inscrições para o Campo 

de Férias e a necessidade de contratação de mais monitores, nos termos da minuta de adenda ao 

protocolo de colaboração administrativa e financeira “Campo de Férias”, nos termos e condições 

expressas no documento apresentado. 

14 — Utilização do salão da Associação dos Bombeiros Voluntários de Chamusca – Minuta de 

Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira a celebrar com a Associação Chamusca 

Basket Clube: Deliberado por unanimidade de presenças: UM) Autorizar a celebração de Adenda ao 

protocolo de colaboração administrativa e financeira a celebrar com a Associação Chamusca Basket 

Clube apoiando no montante de 1.250,00€ (mil, duzentos e cinquenta euros) para fazer face a 

despesas com as taxas de utilização do salão da Associação de Bombeiros Voluntários da Chamusca 

para a prática da sua modalidade desportiva, devido ao aumento de praticantes na modalidade; 

DOIS) Aprovar a referida minuta de adenda nos termos e condições constantes do documento 

apresentado. 

15 - Requalificação da Rua da Igreja – Arripiado /  Minuta de contrato interadministrativo a 

celebrar com a Freguesia de Carregueira: Deliberado por unanimidade de presenças: UM) 

Autorizar a celebração do Contrato Interadministrativo a outorgar com a Freguesia de Carregueira 

com vista a apoiar a requalificação da Rua da Igreja no Arripiado, no valor de 109.158,00€ (cento e 

nove mil, cento e cinquenta e oito euros). DOIS) Aprovar a referida minuta de Contrato 



 

 

Interadministrativo, nos termos e condições constantes do documento apresentado que se 

encontra junto à proposta de deliberação e remeter para aprovação da Assembleia Municipal, por 

força do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

na sua atual redação. 

16 – Conclusão da Obra de Requalificação da Rua 25 de Abril – Parreira /3.ª Fase – minuta de 

Contrato interadminsitrativo a celebrar com a União de Freguesias de Parreira e Chouto: 

deliberado por unanimidade de presenças: UM) Autorizar a celebração do Contrato 

Interadministrativo a outorgar com a União de Freguesias de Parreira e Chouto com vista a apoiar a 

requalificação da Rua 25 de Abril na Parreira, 3.ª Fase, no valor de 35.879,00€ (trinta e cinco mil, 

oitocentos e setenta e nove euros). DOIS) Aprovar a referida minuta de Contrato 

Interadministrativo, nos termos e condições constantes do documento apresentado que se 

encontra junto à proposta de deliberação e remeter para aprovação da Assembleia Municipal, por 

força do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

na sua atual redação. 

17 – Apoio à aquisição de equipamentos/Aprovação de Minuta de Protocolo de Colaboração 

Administrativa e Financeira a celebrar com o Centro de Apoio Social da Carregueira: Deliberado 

por unanimidade de presenças: UM) Autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração 

Administrativa e Financeira  a outorgar com o Centro de Apoio Social do Carregueira, com vista a 

apoiar a aquisição de um depósito de água quente de 1000L para uso da instituição, no valor de 

4.612,50€ quatro mil, seiscentos e doze euros e cinquenta cêntimos). DOIS) Aprovar a referida 

minuta de protocolo nos termos e condições constantes do documento apresentado. 

18 – Transportes Escolares – Ano letivo 2025/2026: 

A) Minuta de Contrato interadministrativo a celebrar com a Freguesia de Carregueira 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade de presenças: UM) Autorizar a 

celebração do Contrato Interadministrativo a outorgar com a Freguesia de Carregueira com vista a 

apoiar as despesas relativas aos transportes escolares, no valor de 12.700,00€ (doze mil e 

setecentos euros), no ano letivo 2025/2026, correspondendo 4.618,16€ (quatro mil, seiscentos e 

dezoito euros e dezasseis cêntimos) referentes a 2025 e 8.081,84€ (oito mil, oitenta e um euros e 

oitenta e quatro cêntimos) referentes a 2026. DOIS) Aprovar a referida minuta de Contrato 

Interadministrativo, nos termos e condições constantes do documento apresentado que se 

encontra junto à proposta de deliberação, bem como remeter para aprovação da Assembleia 



 

 

Municipal, por força do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, na sua atual redação. 

B) - Minuta de contrato interadministrativo a celebrar com a União de Freguesias de Parreira e 

Chouto: 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade de presenças: UM) Autorizar a 

celebração do Contrato Interadministrativo a outorgar com a União de Freguesias de Parreira e 

Chouto com vista a apoiar as despesas relativas aos transportes escolares, no valor de 46.000,00€ 

(quarenta e seis mil euros), no ano letivo  2025/2026, correspondendo 16.727,24€ (dezasseis mil, 

setecentos e vinte e sete euros, vinte e quatro cêntimos) referentes a 2025 e 29.272,76€ (vinte e 

nove mil, duzentos e setenta e dois euros e setenta e seis cêntimos). DOIS) Aprovar a referida 

minuta de Contrato Interadministrativo, nos termos e condições constantes do documento 

apresentado que se encontra junto à proposta de deliberação, bem como remeter para aprovação 

da Assembleia Municipal, por força do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação. 

C) - Minuta de contrato interadministrativo a celebrar com a Freguesia de Vale de Cavalos: 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade de presenças: UM) Autorizar a 

celebração do Contrato Interadministrativo a outorgar com a Freguesia de Vale de Cavalos com 

vista a apoiar as despesas relativas aos transportes escolares, no valor de 8.500,00€ (oito mil e 

quinhentos euros), no ano letivo 2025/2026, correspondendo 3.090,88€ (três mil, noventa euros, 

oitenta e oito cêntimos) referentes a 2025 e 5.409,12€ (cinco mil, quatrocentos e nove euros e 

doze cêntimos) referente a 2026. DOIS) Aprovar a referida minuta de Contrato Interadministrativo, 

nos termos e condições constantes do documento apresentado que se encontra junto à proposta 

de deliberação, bem como remeter para aprovação da Assembleia Municipal, por força do disposto 

na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 

redação. 

19 – Ano letivo 2025/2026: Rede de Universidades Sénior da Chamusca (RUSCha) – Minuta de 

Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira a celebrar com as Juntas / Uniões de 

Freguesia do Concelho da Chamusca: Apreciados os documentos e deliberado por unanimidade 

de presenças, remeter para a Assembleia Municipal para deliberar: UM) Aprovar a minuta tipo do 

Protocolo Colaboração Administrativa e Financeira, a celebrar com cada Junta / União de 

Freguesia de concelho de Chamusca, conforme documento apresentado. DOIS) Autorizar a 
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celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira com a Junta de Freguesia da 

Carregueira; TRÊS) Autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa e 

Financeira com Junta de Freguesia de Ulme; QUATRO) Autorizar a celebração do Protocolo de 

Colaboração Administrativa e Financeira com a Junta de Freguesia de Vale de Cavalos; CINCO) 

Autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira com a União das 

Freguesias de Chamusca e Pinheiro Grande; SEIS) Autorizar a celebração do Protocolo de 

Colaboração Administrativa e Financeira com a União das Freguesias de Parreira e Chouto. 

20 - Aprovação da ata 08 e 10/2025: Deliberado por unanimidade, aprovar as atas com as devidas 

correções. 

 

Para constar e devidos efeitos, se publicam o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume, bem como no site do município. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

(Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr.) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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